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SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria nº 417 /2019-CGP/SUSIPE        
Belém, 13 de maio de 2019.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, no uso 
de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão composta por BRUNO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA, Corregedor do Interior; JAYMERSON CARLOS PEREIRA 
MARQUES e ELTON DA COSTA FERREIRA, Procuradores Autárquicos do 
Estado; para sob a presidência do primeiro dar continuidade à apuração 
dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 4940/2019-CGP/
SUSIPE, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 434543
Portaria nº 418/2019-CGP /SUSIPE      
Belém, 15 de maio de 2019.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, no uso 
de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da Lei Estadual 
n.º 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da autoridade superior;
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR a Portaria nº 324/2019-CGP/SUSIPE, de 12/04/2019, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33852 de 15/04/2019, referente à 
Sindicância Administrativa Disciplinar nº 4997/2019-CGP/SUSIPE.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Protocolo: 434544
Portaria nº 532 /2019-GAB/SUSIPE     
Belém, 14 de maio de 2019.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO, Secretário Extraordinário de Estado 
para Assuntos Penitenciários, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por BRUNO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA, Corregedor do Interior (Presidente), ANDRÉ RICARDO 
NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico do Estado (membro), e 
JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, Procurador Autárquico (mem-
bro), para dar continuidade à apuração dos autos do Processo Adminis-
trativo Disciplinar nº 4716/2018-CGP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 
120 dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários

Protocolo: 434560
Portaria nº 529/2019-GAB/SUSIPE         Belém, 07 de maio de 
2019.
O Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários, no 
uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 488/2019-GAB/SUSIPE, datada de 
04/04/2019, publicada no DOE nº 33865, de 03/05/2019. Protocolo: 
429436
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
O Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários

Protocolo: 434553

Portaria n° 554/2019-GAB/SUSIPE  
Belém-PA, 14 de Maio  de 2019.
 O Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.322, de 14 de dezembro de 2015;
CONSIDERANDO as diretrizes de gestão pública do Governo do Estado 
do Pará;
RESOLVE:
Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 293/2019 – GAB/SUSIPE, 
de 12 de março de 2019, que concedeu substituição da Gratifi cação de 
Tempo Integral  entre as servidoras Mat. nº 5415063 - Jane do Socorro 
Reis da Costa para Mat. nº 5879833 - Sônia Cristina Monteiro Porto.
Art. 2º - DETERMINAR a Diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional. DÊ-SE CIÊNCIA, 
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. MAURO MOREIRA MATOS Secretário Extra-
ordinário de Estado para Assuntos Penitenciários, em exercício.

Protocolo: 434561
PORTARIA N° 526/2019-GAB/SUSIPE
Belém-PA, 13 de maio de 2019.
EXCLUIR DA Portaria nº 124/2019- GAB/SUSIPE de 15/02/2019, publicada 
no DOE nº 33809, de 21/02/2019, ALDO JOSÉ MACEDO, matrícula 
54196504, da Função Gratifi cada de Supervisor de Equipe Penitenciária-
FGEP, com lotação no Centro de Recuperação Coronel Anastácio das 
Neves, a contar de 31 de março de 2019.
DESIGNAR PEDRO PAULO RODRIGUES DE SOUZA, matrícula 57210538, 
para exercer a referida função na unidade penal, a contar de 01 de abril 
de 2019.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários

Protocolo: 434549
Portaria nº 531 /2019-GAB/SUSIPE     
Belém, 06 de maio de 2019.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO, Secretário Extraordinário de Estado 
para Assuntos Penitenciários, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por BRUNO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA, Corregedor do Interior (Presidente), ANDRÉ RICARDO 
NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico do Estado (membro), e 
JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, Procurador Autárquico (mem-
bro), para dar continuidade à apuração dos autos dos Processos Adminis-
trativos Disciplinares nº 4830 e 4832/2019-CGP/SUSIPE, estabelecendo o 
prazo de 120 dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários

Protocolo: 434557
PORTARIA N° 525/2019-GAB/SUSIPE
Belém-PA, 08 de maio de 2019.
DESIGNAR o servidor ANDERSON MACIEL FERREIRA, matrícula funcional 
nº5909371, para exercer a Função Gratifi cada de Supervisor de Equipe 
Penitenciária-FGEP, com lotação na Central de Triagem Masculina de Ma-
rabá , no período de 02/05 a 31/05/19, em substituição ao titular ANDER-
SON ALBUQUERQUE COSTA, matrícula funcional nº5938836, que estará 
em gozo de férias regulamentares.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários

Protocolo: 434548
Portaria nº 530 /2019-GAB/SUSIPE     
Belém, 06 de maio de 2019.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO, Secretário Extraordinário de Estado 
para Assuntos Penitenciários, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por BRUNO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA, Corregedor do Interior (Presidente), ANDRÉ RICARDO 
NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico do Estado (membro), e 
ELTON DA COSTA FERREIRA, Procurador Autárquico (membro), para dar 
continuidade à apuração dos autos do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 4829/2019-CGP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 120 dias para a 
conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários

Protocolo: 434555


